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ATA DA 36ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 

2019. 
 

 
Data  : 04/07/2019 
Horário : 13h 
Local  : SDE - Rod. SC-401 Centro Empresarial Office Park, Bloco II, nº 4756, 

Saco Grande II – CEP 88032-005 – Florianópolis/SC. 
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Às treze horas do dia quatro de julho de dois mil e dezenove, na sala de reuniões da 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença do Sr. Marledo Egídio Costa (CPMA), Presidente; e dos membros representantes 

do Poder Público e da sociedade civil organizada: Alini Masson Dallacosta (FACISC), 

Cínthia Córdova Vieira dos Santos (EPAGRI) e Ives Luiz Lopes (FETAESC). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 15/19, publicado no 

DOE/SC nº 21.043 de 26/05/2019. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do 

Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 295/11 

AIA Nº   : 11036-D 

PROCESSO Nº : DSUST 1339/2011 

RELATOR  : SAULO VITORINO 

RECORRENTE : KAUE ISAC RACHADEL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 91 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

PROMOVER DANOS A UNIDADE DE CONSERVAÇÃO EM VIRTUDE DE QUEIMA 

IRREGULAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, conforme voto divergente do Conselheiro 

Marledo Egídio Costa. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 260/16 

AIA Nº   : 30140-A 

PROCESSO Nº : PMSC15584/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JOÃO PEDRO PINHEIRO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

  

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO SEM 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

pela prescrição intercorrente, vencido o voto divergente do Conselheiro Marledo Egídio 

Costa, no sentido da não ocorrência da prescrição. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 
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MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 165/13 

AIA Nº   : 33869-A 

PROCESSO Nº : DSUST 1064/2013 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : ANTONIO CARLOS SOUZA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 307/10 

AIA Nº   : 17262-A 

PROCESSO Nº : DSUST 61874/2010 

RELATOR  : MARLEDO EGÍDIO COSTA 

RECORRENTE : VANDERLEI CARDOSO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 
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RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO CONTRA A FLORA. ART. 47, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO DECRETO 6514/2008. IRINEÓPOLIS. BPMA. TRANSPORTAR PRODUTO 

FLORESTAL NATIVO EM DESACORDO COM A LICENÇA VÁLIDA PARA TODO TEMPO 

DE ARMAZENAMENTO, OUTORGADA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

RECURSO CONHECIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 479/16 

AIA Nº   : 12327-B 

PROCESSO Nº : FATMA 43679/2016 

RELATOR  : MARLEDO EGÍDIO COSTA 

RECORRENTE : JOSÉ LUIZ VIZCAYCHIPI DE AGUIAR 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO 

6514/2008. ITAPOÁ. IMA. PROMOVER SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA 

INCLUINDO VEGETAÇÃO AMEAÇADA DE EXTINÇÃO. RECURSO CONHECIDO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 
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Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 242/10 

AIA Nº   : 16372-A 

PROCESSO Nº : DSUST 21340/2010 

RELATOR  : MARLEDO EGÍDIO COSTA 

RECORRENTE : DENILSO CASAL 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO 

6514/2008. IPUAÇU. BPMA. DANIFICAR A VEGETAÇÃO DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. RECURSO 

CONHECIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 359/14 

AIA Nº   : 36214-A 

PROCESSO Nº : PMSC 4925/2014 

RELATOR  : MARLEDO EGÍDIO COSTA 

RECORRENTE : HÉLIO MARTINS 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO CONTRA A FLORA. ART. 58 DO DECRETO 

6514/2008. CANELINHA. BPMA. FAZER USO DE FOGO SEM AUTORIZAÇÃO DA 

AUTORIDADE COMPETENTE. RECURSO CONHECIDO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 475/16 

AIA Nº   : 32339-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38802/2016 

RELATOR  : MARLEDO EGÍDIO COSTA 

RECORRENTE : LAERTE RODRIGUES DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO 

6514/2008. SÃO JOSÉ DO CERRITO. CPMA. SUPRESSÃO DE PINHEIRO BRASILEIRO 

EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo não provimento do recurso e manutenção da multa, nos termos do voto 

do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 651/17 

AIA Nº   : 36669-A 

PROCESSO Nº : PMSC 20452/2015 

RELATOR  : MARLEDO EGÍDIO COSTA 

RECORRENTE : LAURO ADEMIR BALLÃO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO CONTRA A FLORA. ART. 47, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO DECRETO 6514/2008. IRINEÓPOLIS. CPMA. TRANSPORTAR PRODUTO 

FLORESTAL NATIVO EM DESACORDO COM A LICANÇA VÁLIDA PARA TODO TEMPO 

DE ARMAZENAMENTO, OUTORGADA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

RECURSO CONHECIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 496/17 
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AIA Nº   : 1880-D 

PROCESSO Nº : FATMA 35289/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : HENRIQUE ERNESTO GDANIETZ 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. IMA.MUNICÍPIO DE RIQUEZA. INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ARTS. 43 E 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. REALIZAR 

SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA AMEAÇADA DE EXTINÇÃO SEM A DEVIDA 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo não provimento do recurso e manutenção da multa, nos termos do voto 

da Relatora. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 259/16 

AIA Nº   : 34026-A 

PROCESSO Nº : PMSC15580/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : MARCIO JOSÉ DA CUNHA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 
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DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

pela prescrição intercorrente, vencido o voto divergente do Conselheiro Marledo Egídio 

Costa. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 252/16 

AIA Nº   : 39251-A 

PROCESSO Nº : PMSC15210/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : DANIEL RACHADEL 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. IMA. MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. PROMOVER ATERRO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 
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MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 250/16 

AIA Nº   : 21697-A 

PROCESSO Nº : PMSC15179/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : ANTONIO CARLOS MARTINS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 49 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

REALIZAR SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO 

ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 245/16 

AIA Nº   : 30598-A 

PROCESSO Nº : PMSC14754/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : JACSON MURILO WALDAMERI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 
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EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CHAPECÓ. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

IMPEDIR REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 242/16 

AIA Nº   : 33801-A 

PROCESSO Nº : PMSC14732/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE XANXERÊ. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 47 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

TRANSPORTAR PRODUTO FLORESTAL DE ORIGEM NATIVA SEM NOTA FISCAL E 

DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 
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Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 241/16 

AIA Nº   : 37111-A 

PROCESSO Nº : PMSC14724/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : ALTENOR JOSÉ BASSO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

IMPEDIR REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE ATRAVÉS DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 239/16 

AIA Nº   : 40927-A 

PROCESSO Nº : PMSC14601/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 
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RECORRENTE : ZENIR ANTONIO ZAPELINI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 44 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CORTE SELETIVO DE ÁRVORES EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 234/16 

AIA Nº   : 39207-A 

PROCESSO Nº : DSUST414/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : JOSÉ MÁRIO BRUCHADO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CONSTRUÇÃO DE PONTE SEM AUTORIZAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 206/16 

AIA Nº   : 21284-A 

PROCESSO Nº : PMSC9917/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JAIRO JUSTINO DALLA COSTA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE QUILOMBO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA MEDIANTE A CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

pela prescrição intercorrente, vencido o voto divergente do Conselheiro Marledo Egídio 

Costa. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 204/16 
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AIA Nº   : 21289-A 

PROCESSO Nº : PMSC10123/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : EDIR MARIA MENDES DE MEDEIROS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CHAPECÓ. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ARTS. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO NATIVA AO CONSTRUIR EM 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

pela prescrição intercorrente, vencido o voto divergente do Conselheiro Marledo Egídio 

Costa. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 198/16 

AIA Nº   : 22759-A 

PROCESSO Nº : PMSC11948/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : NELSON DOS SANTOS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 49 DO DECRETO FEDERAL 6.514 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
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DE 2008. DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 

SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

pela prescrição intercorrente, vencido o voto divergente do Conselheiro Marledo Egídio 

Costa. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 302/15 

AIA Nº   : 34964-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3431/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : VALMIRÊ PAUCÍDIO DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO E POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. PROMOVER CORTE DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM AUTORIZAÇÃO DO 

ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo não provimento do recurso e manutenção da multa, nos termos do voto 

da Relatora. 
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Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 270/13 

AIA Nº   : 6018-D 

PROCESSO Nº : DSUST1895/2013 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : CENERI FERLIN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE LEBON REGIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 32, PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO 

FEDERAL 3.179 DE 1999. DEPÓSITO DE ARAUCÁRIA ANGUSTIFÓLIA COM ABUSO DE 

AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 263/13 

AIA Nº   : 09360-A 

PROCESSO Nº : DSUST1675/2013 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA  

RECORRENTE : ROSILAINE DE JESUS CARDOSO 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. AMPLIAÇÃO DE CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 249/13 

AIA Nº   : 9359-A 

PROCESSO Nº : DSUST 1399/2013 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : RUTE MICHELETO CABRAL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE GAROPABA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

PROMOVER E MANTER CONTRUÍDA EDIFICAÇÃO GALPÃO SEM ANUÊNCIA DO 

ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 450/12 

AIA Nº   : 19615-A 

PROCESSO Nº : DSUST 2150/2012 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : SÁTIRO CUSTÓDIO TORQUATO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

PROMOVER ATERRO AS MARGENS DE CURSO DE ÁGUA SEM A DEVIDA LICENÇA 

AMBIENTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 203/16 

AIA Nº   : 1880-D 

PROCESSO Nº : PMSC 10050/2016 
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RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : DELVINO BÓS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE MAREMA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

IMPEDIR REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

pela prescrição intercorrente, vencido o voto divergente do Conselheiro Marledo Egídio 

Costa. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 410/12 

AIA Nº   : 7938-B 

PROCESSO Nº : DSUST2028/2012 

RELATOR  : JOÃO PIMENTA 

RECORRENTE : PEDRO JOSÉ SCHIMITZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE. INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ARTS. 33 E 44 DO DECRETO FEDERAL 3.178 DE 1999. REALIZAR 

SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 218/12 

AIA Nº   : 1880-D 

PROCESSO Nº : DSUST 1233/2012 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA  

RECORRENTE : JORGE KOVALSKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ITAIOPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 44 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DANO A VEGETAÇÃO EXÓTICA EM ÁREA PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 
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RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 002/12 

AIA Nº   : 8619-A 

PROCESSO Nº : DSUST 123/2012 

RELATOR  : JOÃO PIMENTA 

RECORRENTE : ADIR CORDEIRO DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE TIMBÓ. INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ART. 32 DO DECRETO FEDERAL 3.179 DE 1999. REALIZAR 

TRANSPORTE DE SUBPRODUTO FLORESTAL SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 211/09 

AIA Nº   : 19583-A  

PROCESSO Nº : PMSC 4936/2014 

RELATOR  : JOÃO PIMENTA 

RECORRENTE : VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. INFRAÇÕES 
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RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 41 DO DECRETO FEDERAL 3.179 DE 

1999.PROMOVER A QUEIMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS BEM COMO PROMOVER 

ATERRO COM MATERIAL INADEQUADO OCORRENDO A POLUIÇÃO DO SOLO E 

DEMAIS RECURSOS NATURAIS DO LOCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 257/16 

AIA Nº   : 38383-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15521/2016 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : FERNANDO PINTO GONÇALVES CORDEIRO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO CONTRA HOMOLOGAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. DANIFICAR 

FLORESTA NATIVA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. READEQUAÇÃO DA 

MULTA. APLICABILIDADE. CURITIBANOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo não provimento do recurso e manutenção da multa, nos termos do voto 

do Relator. 

 

Florianópolis, 4 de julho de 2019. 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
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MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

 

 

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. Segue em 

anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva do 

Consema, em exercício, Thaís Telemberg Soares. Esgotada a pauta, nada mais havendo a 

tratar às quinze horas e quarenta minutos, declarou-se encerrada a Reunião. 

 

MARLEDO EGÍDIO COSTA 

Presidente 

Florianópolis, 04 de julho de 2019. 


